
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2653, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Lins. 

 

 

Autoria: Deputado Milton Vieira 
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INDICAÇÃO Nº 2653, DE 2017 

 

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação 

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes 

providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos no montante de 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), necessários para a construção de 

cobertura na Escola Municipal de Educação Infantil “João Alves da Costa” 
(CAIC), no Município de Lins.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, 

para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num 

futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), necessários para a construção de 

novo telhado na Escola Municipal de Educação Infantil “João Alves da Costa” 
(CAIC), no Município de Lins. 

Tal solicitação é de suma importância, tendo em vista que 

a cobertura atual da escola não suporta mais a quantidade de chuvas, 

ocasionando prejuízo a mais de 350 (trezentos e cinquenta) crianças da rede 

básica de ensino que ali estudam. 

A prefeitura local, embora reconheça o clamor dos 

munícipes a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para 

executar essas obras. 

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da 

providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os 

investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar 

das crianças, alunos da Escola Municipal de Educação Infantil “João Alves da 

Costa” – CAIC, no Município de Lins.  

 

Sala das Sessões, em 11/8/2017 

 

a) Milton Vieira 

 

 

 








